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Autor:   Deputado Ulysses Moraes

Aprova a apresentação de Proposta de Emenda à
Constituição Federal, para o fim de alterar os seus arts.
22, 24, 30, 41 e 175 e acrescentar-lhe o art. 182-A, bem
como o art. 115 ao seu Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com o objetivo de revisar a
repartição de competências da Federação, atribuindo aos
Estados Federados maior autonomia regulatória.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º   Fica aprovada a apresentação à Câmara dos Deputados da Proposta de Emenda à Constituição Federal
e ao seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme o Anexo Único desta Resolução, nos termos e para
os fins do disposto no inciso III do art. 60 da Constituição Federal.

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 30 de junho de 2021.

Presidente  - as) Dep. Eduardo Botelho

1º Secretário - as) Dep. Max Russi

2º Secretário em exercício - as) Dep. Prof. Allan Kardec
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